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CHEFE DE GABINETE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREFEITURA  MUNICIPAL DE

CIDELÂNDIA-MA 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO. O
Município de Cidelândia, através do seu Prefeito
Municipal, no uso de suas atribuições legais, com
base nas informações constantes no Termo
Homologatório da Licitação da modalidade
Pregão Eletrônico nº 004/2026, objetivando o
Registro de Preço para eventual e futura
contratação de empresa especializada para
aquisição de peixe destinado à distribuição social,
visando atender às ações e programas de caráter
assistencial desenvolvidos pelo Município de
Cidelândia – MA, e de acordo com o que dispõe
na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, do Decreto Municipal nº 016/2025, da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, RESOLVE HOMOLOGAR o presente
processo licitatório ao licitante: NOVA ERA
EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ Nº -
54.556.465/0001-52 – Itens 01 e 02 no valor de
R$ 179.600,00 (cento e setenta e nove mil e
seiscentos reais). Cidelândia - MA, 23 de
fevereiro de 2026. Eustáquio Sampaio - Prefeito
Municipal.

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Código identificador: o8hqbu5nufv20260223180245

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 016/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CIDELÂNDIA(MA)

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº016/2026. Partes: Município de
Cidelândia através do Fundo Municipal de Saúde
e a empresa REAVEL VEICULOS EIRELI,
inscrita no CNPJ n.º 30.260.538/0001-04.
Objeto: Aquisição de 01 (uma) Unidade Móvel
de Saúde – Ambulância Tipo A – Simples
Remoção – veículo tipo pick-up 4x4, zero
quilômetro.Data do Contrato: 12/02/2026 -
Vigência: 12 (doze) meses. Valor Total:
R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais).
Dotação Orçamentária:02 – Poder Executivo,
10 – Fundo Municipal de Saúde, 10 – Saúde, 302
– Assistência Hospitalar e Ambulatorial, 0027 –
Mais Saúde, 1020 – Aquisição de Veículos e
Equipamentos de Saúde, 4.4.90.52.00 –
Equipamentos e Material Permanente. Cidelândia
– MA, 12 de fevereiro de 2026. Pelo
Contratante Maxwell de Carvalho Oliveira –
Gestor do Fundo Municipal de Saúde.Pelo
Contratado Sinomar Vaz De Oliveira Junior.

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Código identificador: 6zz1od4cnpe20260223180246
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2026

Pregão Eletrônico Nº002/2026 

PROCESSO Nº 112/2025

Aos 19 dias do mês de Fevereiro do ano de 2026, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA,
inscrita sob o CNPJ n° 01.610.134/0001-97, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (Órgão Gerenciador) com sede na Av. Senador La Roque, s/n,
centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal
n° 016/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº
14.133/2021, do Decreto Municipal nº 016/2025, da Lei Complementar n° 123/2006 e em
conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura aquisição de material
de higiene e limpeza para atender a Administração Municipal, especificados no Edital do Pregão
Eletrônico nº002/2026, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante
a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (Órgão Gerenciador) e o
Fornecedor que tiver seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico nº002/2026, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 50.508.815/0001-54 Telefone: (99) 991571515
Endereço:  RUA PIAUÍ, 649 A, CENTRO,
IMPERATRIZ - MA

E-mail:  dasilvacomerciall@gmail.com

Página 3/25



Segunda, 23 de fevereiro de 2026 VOL: 10 | Nº 689
ISSN 2966-4829 

CPF: 963.930.763-72
Representante Legal: LINDOMAR PIRES DE SOUSA

RG: 156923820008 GEJUSPC MA

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Descrição
dos

Produtos

Unidade Marca Quantidad
e

Valor em R$
Unitário Total

29 Escova
para lavar,
multiuso,
em base de
madeira,
oval e
exclusivas
cerdas de p
olipropilen
o que não
deformam
e não
embolam.
Altamente
resistente.
Marcas de
referência:
Roma,
Brilhus
Bettanin,
Incavas, ou
equivalente
ou similar
ou de
melhor
qualidade.

Unidade TOQ 500 2,93 1.465,00

39 Limpa
alumínio
500ml.
brilho
alumínio,
solução
limpeza
multiuso,
nome
preparado
para
limpeza:
tensoativo

Frasco ESTRELA 2200 2,95 6.490,00
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catiônico e
não iônico,
espessante,
sequestrant
e, ácido
cítrico,
corante,
formol,
perfume e
água. limpa
/brilha
alumínio.
frasco de
500ml.
Caixa com
24 frascos.

76 Sabão em
pó. Compo
sição
Tensoativo
aniônico, ta
mponantes,
coadjuvant
es,
sinergista,
corantes,
enzimas, br
anqueador
óptico,
essência,
água,
alvejante
Registrado
na Anvisa.
Validade
mínima de
12 meses.
Marcas de
referência:
Tixan, Ala,
Brilhante
ou
equivalente
ou similar
ou de
melhor
qualidade.
Embalage
m com
500g.

Unidade ALA 3800 4,15 15.770,00
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85 Saco
plástico
para lixo,
50 l:
medindo ap
roximadam
ente
(55x74cm),
preferencia
lmente na
cor preta,
com dados
de identific
ação do
produto e
marca do
fabricante.
Pacote
contendo
10
unidades.

Pacote MAX 1360 3,52 4.787,20

96 Vassoura
de nylon,
30 cm:
cerdas em
plástico
resistente,
com cabo
de madeira,
de boa
qualidade,
encaixe
com cabo
perfeito.

Unidade LIMPAMA
NIA

770 9,90 7.623,00

Valor Total R$ 36.135,20

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa
Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
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nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 016/2025. 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2º do art. 86 da Lei
Federal nº 14.133/2021.

4.6. O órgão ou entidade interessada em aderir à Ata de Registro de Preços deverá formalizar sua
solicitação por meio de ofício, encaminhado exclusivamente para o e-mail
compras@cidelandia.ma.gov.br. A adesão estará sujeita à autorização expressa do gestor responsável pelo
gerenciamento da referida ata.

4.7. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.8. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.8.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.9. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Cidelândia.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:  
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;  

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
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classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4.  Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE, serão observados os limites 50% (cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.

7.5.  Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
“Ordem de Serviço/Fornecimento” emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço” ou “Ordem
de Fornecimento” ou “Nota de Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso
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exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

12. DAS ASSINATURAS

12.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro
de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por
meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da
Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes,
por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

13.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico Nº002/2026 e seus anexos e
as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

13.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

14. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca da cidade de Açailândia, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Cidelândia (MA), 23 de fevereiro de 2026
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CHROSTHOF VARGAS SAMPAIO

Secretário Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃO GERENCIADOR

LINDOMAR PIRES DE SOUSA

CPF Nº 963.930.763-72 

DA SILVA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS
LTDA

CNPJ Nº 50.508.815/0001-54

FORNECEDOR

___________________________________ ____________________________________
Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO

Chefe de Gabinete
Código identificador: s0gkcmo4he20260223180226

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2026

Pregão Eletrônico Nº002/2026 

PROCESSO Nº 112/2025

Aos 19 dias do mês de Fevereiro do ano de 2026, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA,
inscrita sob o CNPJ n° 01.610.134/0001-97, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (Órgão Gerenciador) com sede na Av. Senador La Roque, s/n,
centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal
n° 016/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº
14.133/2021, do Decreto Municipal nº 016/2025, da Lei Complementar n° 123/2006 e em
conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura aquisição de material
de higiene e limpeza para atender a Administração Municipal, especificados no Edital do Pregão
Eletrônico nº002/2026, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante
a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (Órgão Gerenciador) e o
Fornecedor que tiver seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade Pregão
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Eletrônico nº002/2026, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: LIMPE SOLUCOES DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 39.652.213/0001-33 Telefone: (99) 98439-4663
Endereço:  Q 30, CASA 11, S/N, ITARARE,
TERESINA - PI

E-mail:  licitacaolimpesolucoes@gmail.com

Representante Legal: TALYTA LAYZA SAMPAIO DE ABREU

RG: 3177417 SSP PI

CPF: 048.576.813-58

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Descrição
dos

Produtos

Unidade Marca Quantidad
e

Valor em R$
Unitário Total

3 Água
sanitária,
frasco de
01 litro, co
mposição
química a:
hipoclorito
de s ódio,
hidróxido
de sódio,
cloreto,
teor de c
loro ativo
variável de
2 a 2, 5%.
Cor:
incolor,
aplicação:
lavagem, d
esinfetante
de uso
geral e
alvejante
de azulejos,
roupas e
pias. Caixa

Frasco Clorito 10.000 1,60 16.000,00
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com 12
litros.
Registro A
nvisa/MS.

18 Desinfetant
e multiuso,
bactericida,
desodoriza
nte e com
ação
limpadora.
Indicado
para
sanitários
em geral,
fragrância
de floral,
lavanda
e/ou
eucalipto; a
condiciona
do em
embalagem
de 1000
ml. A
embalagem
deve conter
externamen
te os dados
de identific
ação, proce
dência,
número de
lote, data
de
validade,
quantidade
de produto.
Validade
mínima de
1 ano na
data de
entrega.
Registro A
nvisa/MS.

Frasco Dulago 10.000 2,70 27.000,00

26 Detergente,
tipo lava
louças
"neutro",
tensoativos

Frasco Brilux 4.000 1,31 5.240,00
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animônicos
, coadjuvan
te, preseva
ntes, linear
alquibenze
no sulfato
de sódio,
fórmula co
ncentrada
para
remoção de
gorduras de
louças,
talheres, e
panelas ao
mesmo
tempo
suave para
mãos,
testado der
matologica
mente,
frasco de
500ml.
Maracas de
Referência:
Ypê,
Limpol,
Brilux,
Minerva,
minuano o
mesmo
padrão de
qualidade
ou similar.

61 Papel
toalha
padrão,
Inter
folhas,
duas
dobras, cor
branca,
100%
celulose
virgem,
não
reciclado,
isento de
produtos

Pacote Vip 2.000 6,82 13.640,00
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químicos,
alta
absorção.
Fardo com
1250
folhas,
dimensões
23 x 27 cm.
Referências
: Scott,
Snob, Mili,
ou de
melhor
qualidade.

74 Sabão em
barra,
neutro,
produto
destinado
para
lavagem de
roupas e
louças. Co
mposição:
sabão a
base de
sódio, edta,
ácido etilen
ohidroxi di
fosfônico,
cloreto de
sódio,
sulfato de
sódio,
glicerina, f
ormaldeído
, perfume,
corante e
água. Emba
lagem
caixa com
10 pacotes
de 1 kg,
contendo
05
unidades
de 200
gramas
cada.
Registro A

Unidade Retiro 1.650 4,44 7.326,00
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nvisa/MS.
81 Saco

plástico
para lixo
100l,
reforçado,
com micra
entre 0,13 a
0,15,
capacidade
para 100
litros, prefe
rencialment
e na cor
preta.
Pacote com
100
unidades

Pacote Flik 1.000 27,40 27.400,00

84 Saco
plástico
para lixo,
30 l:
medindo ap
roximadam
ente
(47x57cm)
com dados
de identific
ação do
produto e
marca do
fabricante.
(pacote
com 10
unidades).

Pacote Flik 2.285 4,11 9.391,35

Valor em R$ 105.997,35

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa
Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
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nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 016/2025. 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2º do art. 86 da Lei
Federal nº 14.133/2021.

4.6. O órgão ou entidade interessada em aderir à Ata de Registro de Preços deverá formalizar sua
solicitação por meio de ofício, encaminhado exclusivamente para o e-mail
compras@cidelandia.ma.gov.br. A adesão estará sujeita à autorização expressa do gestor responsável pelo
gerenciamento da referida ata.

4.7. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.8. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.8.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.9. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Cidelândia.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:  
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;  

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
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classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4.  Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE, serão observados os limites 50% (cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.

7.5.  Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
“Ordem de Serviço/Fornecimento” emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço” ou “Ordem
de Fornecimento” ou “Nota de Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso
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exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

12. DAS ASSINATURAS

12.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro
de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por
meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da
Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes,
por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

13.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico Nº002/2026 e seus anexos e
as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

13.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

14. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca da cidade de Açailândia, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Cidelândia (MA), 23 de fevereiro de 2026
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CHROSTHOF VARGAS SAMPAIO

Secretário Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃO GERENCIADOR

TALYTA LAYZA SAMPAIO DE ABREU

CPF Nº 048.576.813-58 

LIMPE SOLUCOES DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ Nº 39.652.213/0001-33

FORNECEDOR

___________________________________ ____________________________________
Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO

Chefe de Gabinete
Código identificador: mmdw3nqiw7w20260223180206

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2026.LOC
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CIDELÂNDIA(MA)

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 003/2026.LOC. Partes: Município
de Cidelândia através da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças e a Sra. MARIANA
LOPES, portador do RG nº 25322923 SSP/MA e
CPF nº 334.011.363-72. Objeto: Locação de
imóvel com fim não residencial, localizado à
Avenida 15 de Novembro, s/n, Centro,
Cidelândia - MA, para o
funcionamento da Secretaria Municipal de
Infraestrutura do município de Cidelândia/MA.
Data do Contrato: 23/02/2026 - Vigência: 12
meses. Valor Mensal: R$ 8.000,00 (Oito mil
reais). Dotação Orçamentária: 02 – Poder
Executivo; 09 – Secretaria Mun. de
Infraestrutura; 04 – Administração; 122 –
Administração Geral; 0002 – Apoio
Administrativo; 2021 – Manutenção da Secretaria
Mun. de Infraestrutura; 3.3.90.36.00 – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Física. Cidelândia
– MA, 23 de fevereiro de 2026. Pelo contratante
Chrosthof Vargas Sampaio - Secretário
Municipal de Administração e Finanças. Pela
contratada Mariana Lopes.

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CIDELÂNDIA(MA)

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 017/2026. Partes: Município de
Cidelândia através da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças e a empresa F.
SONORIZACAO LTDA, inscrita no CNPJ nº
30.837.784/0001-78. Objeto: Contratação de
empresa para prestação de serviços de
sonorização, iluminação, palco e estruturas
diversas para atender as necessidades da
Administração Pública Municipal. Data do
Contrato:19/02/2026 - Vigência: 12
meses. Valor Total:R$ 431.360,80 (quatrocentos
e trinta e um mil trezentos e sessenta reais e
oitenta centavos).Dotação Orçamentária: 02 –
Poder Executivo; 03 – Secretaria de
Administração e Finanças; 04 – Administração;
122 – Administração Geral; 0002 – Apoio
Administrativo; 2006 – Manutenção da Secretaria
Municipal de Administração e Finanças;
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica. Cidelândia – MA, 19 de
fevereiro de 2026. Pelo Contratante Chrosthof
Vargas Sampaio – Secretário Municipal de
Administração e Finanças. Pelo
Contratado Francisco Gomes Filho.
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Gabinete do Prefeito
Avenida Senador La Roque

Cep: 65.921-000

EUSTÁQUIO SAMPAIO
Prefeito Municipal

FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Informações: faleconosco@cidelandia.ma.gov.br
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